
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 1 

 

  Brasília, 06 de agosto de 2018.                                                                Boletim de Serviço da Funai  –  Número 129  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

SUMÁRIO  
Presidência ................................................................................................................. ................................................ 01 

Coordenação Regional Dourados ............................................................................................................................. 01 

Afastamentos a Serviço – CR Sul da Bahia ............................................................................................................. 02 

 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1018/PRES, de 02 de agosto de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da Lei nº 8.112/90, 

resolve: 

Designar a servidora YRLANDA SANTIAGO DE SOUSA, matrícula nº 1918959, CPF nº 770.179.001-20, para exercer o encargo 

de substituta do Chefe do Núcleo de Avaliação de Desempenho, código FG-3, do Serviço de Avaliação Funcional da Coordenação 

de Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta 

Fundação, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo. 

WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 

PORTARIA Nº 1019/PRES, de 02 de agosto de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08620.011457/2018-91, resolve: 

Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais ao servidor FERNANDO FERRAZ REIS, Indigenista 

Especializado, NS-A-I, matrícula nº 1498076, lotado no Serviço de Aposentadorias e Pensões da Coordenação de Administração de 

Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, até 30 de setembro de 

2018, de acordo com o artigo 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 

COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 011/CR-DOU/MS, de 01 de agosto de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela Portaria 

nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 

666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores VANRDERSON APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-20 e 

JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Gestores de Contrato, titular e 

substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 107/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI e a empresa Paurosi Paurodiesel Bombas Injetoras e Peças para Motores LTDA - EPP, CNPJ 33.160.797/0001-43. 

Art. 2º Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13 e CRIZANTHO 

ALVES FIALHO NETO, matrícula nº 1815142, CPF nº 010.933.461-24, como fiscais administrativos, titular e substituto, para 

acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Os Gestores titular e substituto tem suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 

2015, publicada no dia 16/09/2015. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  
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